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## PROTOCOLO: 5 

Candidato: LÍVIA FABRA SCHOENAU 

Vaga: Técnico em Secretariado 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 18/06/2014 20:11:31 

RECURSO:  

A minha pontuação era 19 e agora está 18. E não tive nenhuma questão certa anulada. 

 

 

RESPOSTA:  

Encontra-se divulgado no site do concurso gabarito retificado, resposta completa dos recursos, 

pontuação atualizada e aberto novo prazo para recurso de pontuação para o cargo de Técnico 

em Secretariado. 

Segue o seu cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 6 

Candidato: WILLIAM DOS PASSOS FRAGA 

Vaga: Assistente em Administração 

Campus: Viamão 

Dt.Envio: 18/06/2014 20:17:49 

RECURSO:  

A partir da anulação da questão 26, meu numero de acertos foi a 23 segundo meu gabarito, mas 

na pontuação final visualizo apenas 16 acertos, peço que meu numero de acertos seja revisto, 

que corrijam novamente minha grade de respostas. 

 

Obrigado 

 

 

RESPOSTA: 

Conforme Folha de Resposta do candidato o número de acertos é 16. A pontuação divulgada já 

considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 7 

Candidato: ANA PAULA COLARES FLORES MORAES 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 18/06/2014 20:32:07 

RECURSO:  

Discordo da pontuação que encontrei na listagem preliminar, fiz novamente a correção da 

minha prova e encontrei divergências. Gostaria de solicitar a cópia da minha grade de respostas. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a relação de candidatos portadores de necessidades 

especiais para meu cargo, já que em nenhuma das listagens divulgadas até agora apareceu. 

Obrigado. Atenciosamente. 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 21. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 8 

Candidato: KAREN MULLER FLORES 

Vaga: Assistente de Alunos 

Campus: Farroupilha 

Dt.Envio: 18/06/2014 20:56:32 

RECURSO:  

Prezados Senhores,  

 

Conforme item 8, subitem 8.6 do edital consta que quando da "...da análise de recursos resultar 

anulação de questões, estas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos", no entanto, a minha pontuação não inclui as questões 

anuladas. Minha pontuação consta como 22 pontos, mas tenho 22 acertos + 2 questões anuladas 

(anteriormente erradas, e não incluídas entre os 22 pontos), totalizando 24 pontos e não 22 

pontos como consta na lista preliminar de pontuação.   

 

 

Atenciosamente, 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 22. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas, conforme item 8.6 do edital. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 9 

Candidato: KAREN MULLER FLORES 

Vaga: Assistente de Alunos 

Campus: Farroupilha 

Dt.Envio: 18/06/2014 21:03:16 

RECURSO:  

Prezados Senhores,  

 

Ao conferir minha pontuação preliminar observei que possuo somente 22 pontos, no entanto, 

acertei 24 pontos (somadas as questões anuladas como corretas, conforme item 8, subitem 8.6 

do edital). Numa análise preliminar, sem acesso ao cartão resposta, acredito que a diferença está 

na soma das questões anuladas, no entanto, só será possível afirmar qual a diferença tendo 

acesso ao cartão resposta. Assim, caso meu recurso não seja deferido, desde já, requer vistas do 

cartão resposta.  

 

Atenciosamente,  

 

 

RESPOSTA:  

Recurso respondido no protocolo 8. 
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## PROTOCOLO: 10 

Candidato: ANA PAULA COLARES FLORES MORAES 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 18/06/2014 21:23:04 

RECURSO:  

Discordo da pontuação que encontrei na listagem preliminar, de acordo com a correção da 

minha prova tenho 25 acertos e tenho plena consciência de que fui bastante cuidadosa na hora 

de passar para a grade de respostas, inclusive ficando até o ultimo instante para aproveitar 

bastante o tempo. Solicito então a cópia de meu cartão resposta. Sendo assim, perco 4 acertos, o 

que me deixa em situação bastante ruim. proveito a oportunidade para solicitar a relação de 

candidatos portadores de necessidades especiais para meu cargo, já que em nenhuma das 

listagens divulgadas até agora apareceu. Obrigado. Atenciosamente.  

 

 

RESPOSTA:  

Recurso já respondido no protocolo de número 7. 
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## PROTOCOLO: 11 

Candidato: GUACIRA BERNARDES DA ROSA BERTOLI 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Osorio 

Dt.Envio: 18/06/2014 23:13:32 

RECURSO:  

Segundo minha correção, já que trouxe o caderno de respostas para casa, tenho certeza de ter 

acertado 21 questões, e com a número 14 anula, fica então 22 respostas corretas. Gostaria que 

fosse revisto minha pontuação. Obrgada 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 21. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 12 

Candidato: NESCI CARLA PEREIRA DA SILVA 

Vaga: Pedagogo 

Campus: Farroupilha 

Dt.Envio: 18/06/2014 23:51:46 

RECURSO:  

senhora Exa. banca examinadora do concurso TAE edital 09/2014 de acordo com a minha 

pontuação que coloquei no gabarito resposta pela contagem tinha feito 21 pontos, sendo que 

agora vocês anularam 3 questões e minha pontuação ficou  na mesma contagem que eu já tinha 

analisado de acordo com o conteúdo de estudo e com  o gabarito agora que vocês 

disponibilizaram confirmei minha pontuação, mas está faltando  o ponto da questão 29 que foi 

anulada, Contudo a questão 29 tenho certeza que errei então eu ganhei a questão mais pontos, 

quero que analise minha pontuação e verifique pois  a minha pontuação não é somente 21 como 

vocês colocaram. EU JA TINHA 21 ENTÃO É AGORA 22 PONTOS COM A QUESTÃO 29 

SUA ANULAÇÃO.    

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 21. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 13 

Candidato: NESCI CARLA PEREIRA DA SILVA 

Vaga: Pedagogo 

Campus: Farroupilha 

Dt.Envio: 18/06/2014 23:51:46 

RECURSO:  

De acordo com a pontuação que vocês colocaram no site do IFRS a minha não está certa, quero 

que verifique novamente pois tenho certeza da minha contagem e dos meus erros e acertos. 

Como já falei principalmente a questão 29 sendo que tinha errado mas como ela foi anulada 

ganhei ponto e vocês não mudaram. Espero que seja esclarecido e que minha pontuação seja 

alterada pois se caso contrário um erro de vocês estaria mim prejudicando e eu ficaria fora da 

classificação pois são no máximo 5 pessoas e eu estaria empatada com outras candidatas mas 

não ficaria fora da classificação final de acordo com o edital. verifique e verá que faltar ponto 

de acordo com que eu coloquei no gabarito de resposta. Obrigada 

 

 

RESPOSTA: 

Recurso já respondido no protocolo de número 12. 
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## PROTOCOLO: 14 

Candidato: MARCELO DE MORAIS FERNANDES 

Vaga: Publicitário 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 01:43:52 

RECURSO:  

Na lista de cargos e notas, minha pontuação é 20 porém, na conferência do gabarito registrei 22 

acertos. Se possível, solicito confirmação do resultado. Obrigado. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 20. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 15 

Candidato: PAOLA NERVIS RUSCHEL 

Vaga: Assistente de Alunos 

Campus: Bento Gonçalves 

Dt.Envio: 19/06/2014 02:41:55 

RECURSO:  

Minha pontuação conforme o gabarito preliminar foi de 24 pontos. No novo gabarito, publicado 

em 18/06/14, a questão 11 foi anulada, como errei esta questão minha pontuação deveria subir 

para 25 pontos.   

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 24. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 16 

Candidato: TACIANE SANDRI DE ANHAIA 

Vaga: Assistente de Alunos 

Campus: Bento Gonçalves 

Dt.Envio: 19/06/2014 03:48:11 

RECURSO:  

Candidata n° 182789  Cargo: Assistente de Aluno 

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

8.6. Se da análise de recursos resultar anulação de questões, estas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas 

de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final será divulgado 

de acordo com esse novo gabarito. 

Prezados, 

De acordo com as normas estabelecidas no presente edital, referente à anulação da questão 

compreendida como verdadeira a nota final equivale a 23 pontos e não 22 como consta na 

divulgação da lista de pontuação.  

 Segue exemplificação: 

Questão/Alternativa correta/ Assinalada/ total 

1. D_ A: 0 

2. D_ D: 1 

3. C_ C: 1 

4. E_C: 0 

5. B_ B: 1 

6. D_ D: 1 

7. B_B: ANULADA: 1 

8. D_ E: 0 

9. C_ C: 1 

10. A_ A: 1 

11. ANULADA: 1 

12. ALTERADA (A)_ D: 0 

13. E_ C: 0 

14. A_ D: 0 

15. B_ B: 1 

16. D_D: 1 

17. A_ A: 1 

18. C_ B: 0 

19. A_A: 1 

20. E_E: 1 

21. E_E: 1 

22. C_ C: 1 

23. C_C: 1 

24. D_ D: 1 

25. B_B: 1 

26. D_D: 1 

27. B_ B: 1 
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28. C_ C: 1 

29. B_ B: 1 

30. A_ A: 1 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 22. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 17 

Candidato: VINICIUS ALEXANDRE DOMINGUES DIETER 

Vaga: Relações Públicas 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 07:47:13 

RECURSO:  

Conferi meu gabarito e acertei 19 questões, e tenho a pontuação de 18, peço conferência do 

meu gabarito para arrumar minha nota! Grato! 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 18, conforme 

divulgado na tabela de pontuação. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 18 

Candidato: GUACIRA BERNARDES DA ROSA BERTOLI 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Osorio 

Dt.Envio: 19/06/2014 09:47:38 

RECURSO:  

Segundo minha correção, já que trouxe o caderno de respostas de respostas para casa, teno 

certeza de ter acertado 21 questões, e com a número 14 anulada, fica então 22 respostas 

corretas. Gostaria que fosse revista a minha pontuação. Obrigada 

 

 

RESPOSTA:  

Recurso já respondido no protocolo de número 11. 
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## PROTOCOLO: 19 

Candidato: FABIANA HALLMANN DE PAULA 

Vaga: Assistente de Alunos 1+1 (PNE) 

Campus: Feliz 

Dt.Envio: 19/06/2014 10:17:02 

RECURSO:  

Gostaria que a pontuação da minha prova fosse revista e considerada, pois a questão 7, que foi 

anulada, eu havia acertado, e a questão 12, que foi alterada de "d" para "a", eu também havia 

anteriormente acertado; portanto, acredito que seria justo acrescer dois pontos à minha nota: de 

22 acertos para 24 acertos. 

Att 

Fabiana 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 22. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. O gabarito válido é o publicado após a análise 

dos recursos, de acordo com o item 8.6 do Edital 09/2014. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 20 

Candidato: ADRIANA PEREIRA DA SILVA 

Vaga: Assistente em Administração 

Campus: Alvorada 

Dt.Envio: 19/06/2014 13:05:39 

RECURSO:  

Boa tarde, gostaria de saber se será disponibilizada a grade de respostas se não peço 

atenciosamente que revisem minha pontuação, pois em meu caderno de respostas tenho 22 

acertos percebi que foi anulada uma questão, a qual eu acertei e segundo o Edital 09/2014: Se 

da análise de recursos resultar anulação de questões, estas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 

candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final será divulgado de acordo 

com esse novo gabarito. 

 

Obrigada, fico no aguardo. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 21. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. O gabarito válido é o publicado após a análise 

dos recursos, de acordo com o item 8.6 do Edital 09/2014. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 21 

Candidato: JÚLIO CÉSAR DE BONA 

Vaga: Técnico em Laboratório/Área: Metalurgia 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 19/06/2014 15:21:38 

RECURSO:  

Peço a recontagem do numero de acertos, pois de acordo com a contagem que fiz, acertei mais 

do que consta no arquivo que foi enviado. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 14. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 22 

Candidato: TAIRA INELVES OLSZEWSKI 

Vaga: Pedagogo 

Campus: Feliz 

Dt.Envio: 19/06/2014 16:49:54 

RECURSO:  

Solicito a revisão da pontuação, uma vez que no meu gabarito fiz 25 acertos. E considerando 

que a questão 14 foi anulada,  minha pontuação passaria para 26 acertos. E na lista da 

pontuação dos candidatos continuo com 25 pontos.  

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 25. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 23 

Candidato: CIMARA DAIANA FREDDI 

Vaga: Assistente de Alunos 

Campus: Ibiruba 

Dt.Envio: 19/06/2014 17:40:20 

RECURSO:  

Questão: 12 (Alteração do gabarito - perda de pontuação) 

Bibliografia: Resolução nº 6 de 20 de setembro de 2012  e  Lei nº 9.394/96 (LDB). 

 

Venho por meio deste  requerer a revisão e anulação da questão 12, na qual com  a alteração  do 

seu gabarito fui prejudicada perdendo pontuação. 

 

O enunciado da questão se refere à análise das alternativas de respostas que devem seguir a 

Resolução de N º 06/2012 em relação ao 2º artigo: 

Art. 2º A Educação Profissional e Tecnológica, nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), alterada 

pela Lei nº 11.741/2008, abrange os cursos de:  

I - formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - Educação Profissional Técnica de Nível Médio;  

III - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação. 

 O questionamento desta questão é em relação à alternativa III que apresenta o seguinte 

enunciado: (Questão 12) III – Educação Profissional e Tecnológica de graduação e pós-

graduação; Os argumentos levantados pelos recursos em relação a esta alternativa seriam: Esta 

apresenta em seu texto a conjunção aditiva “e” entre os termos “Profissional” e Tecnológica”, 

não possui vírgula após o termo “Tecnológica” e não possui a preposição “de” antecedendo o 

termo pós-graduação. Estes argumentos levantados não alteram o conteúdo desta lei. 

Para os candidatos que se sentiram lesados com este equívoco, venho manifestar o meu 

sentimento de injustiça com a alteração deste gabarito. Em relação à análise realizada pela 

banca que aparentemente deve ter considerado a alternativa III como incorreta por não se tratar 

de cópia fiel da lei, há de se concordar, mas considerar que houve uma interpretação em 

desacordo com a referida resolução é um erro. 

Gostaria de justificar a revisão desta questão analisando o conteúdo do artigo 2º A Educação 

Profissional e Tecnológica, nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), alterada pela Lei nº 

11.741/2008, abrange os cursos de:  

O referido artigo já no seu enunciado utiliza o termo “A Educação Profissional e Tecnológica” 

isto é, já apresenta em seu texto  a conjunção aditiva “e”. Isso explica que a presença da 

conjunção “e” não altera o conteúdo da lei.  

Comparando o texto da  lei com a questão: 

 (Resolução) III - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação;  

(Questão 12) III – Educação Profissional e Tecnológica de graduação e pós-graduação; 

  Apesar das alterações em relação a sua escrita, e pelo fato de não ser cópia idêntica, o seu 

texto manteve a mesma interpretação do inciso III da lei, estando sim correta. Pois a conjunção 

aditiva “E” vem para adicionar e não para dividir, mantendo o mesmo entendimento, haja vista 

que este também esta presente no artigo 2º e em seu parágrafo único, bem como em outros 

artigos destas leis. Já a falta da vírgula é um caso a ser analisado em questões de português, 

tanto este caso de pontuação, como a falta da preposição “de” antes da palavra “pós-graduação” 
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não interferem no conteúdo da lei, sendo que o enunciado da questão se refere à Resolução 

CNE 06/2012 e não sobre análise sintática da frase, principalmente quando não há alteração na 

interpretação desta lei. 

Agora vamos analisar o texto da lei 9394/96(LDB) que trata no seu Capitulo III  da 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL e que também tem sua redação alterada pela lei nº 11.741 de 

2008. 

Da Educação Profissional e Tecnológica 

  Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 

nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 

trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 

tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 

normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

Ao analisar o inciso III repare que o mesmo não apresenta a vírgula e nem a preposição “de” 

antes da palavra “pós-graduação”, sendo que esta é a redação que foi baseada para a elaboração 

do artigo 2º da resolução em discussão. Como também, ao analisar o paragrafo 1º do artigo 39º 

da LDB que também apresenta em seu texto a Conjunção "e" entre as palavras "os cursos de 

educação profissional e tecnológica", observe: “Os cursos de educação profissional e 

tecnológica poderão ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de 

diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível de 

ensino”. Conclusão: a conjunção “e” não altera o conteúdo destas leis, que em alguns trechos 

esta presente e outros não, como também considerar que a falta da vírgula e da preposição “de” 

iria alterar o conteúdo desta lei, é um grande erro, até porque, se ainda há dúvidas sobre  esta 

alternativa da questão 12  a lei 9394/96(LDB) esclarece em seu artigo 39º. 

Já sabemos que nos concursos há a exigência de cópia idêntica das leis, mas chegar ao ponto de 

desconsiderar uma questão por este tipo de alteração que não resulta em discordância com o 

conteúdo da lei é muito equivocado, sendo assim, nós estudantes  teríamos que partir para um 

ensino voltado totalmente  a decoreba, deixando de lado a educação voltada para a análise, 

entendimento, interpretação e reflexão. Isso sim seria um retrocesso na educação. 

Acreditando que o IFRS é uma instituição responsável, não poderá se mostrar favorável aos 

graves erros cometidos na elaboração de algumas questões da prova deste concurso, é justo que 

a banca faça a revisão reconsiderando a alternativa “D” como a correta ou faça a anulação desta 

questão, a fim de não prejudicar nenhum dos candidatos. 

 

 

RESPOSTA: 

As decisões finais referentes aos Recursos interpostos são de caráter irrecorrível conforme item 

8.5 do edital 09/2014. 
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## PROTOCOLO: 24 

Candidato: CRISTIANE CIVA 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 18:54:34 

RECURSO:  

- Questões número 10, 14 e 29 

Senhores(as) Examinadores(as),eu penso ser justo que a cada questão que foi anulada, quem 

acertou a mesma, mereça um ponto a mais. 

Porque eu fiz 21 pontos, acertei a questão número 10, a questão número 14 e a questão número 

29. As três questões, ao meu ver estavam muito coerentes e claras, tanto que tive certeza ao 

respondê-las. Não é justo anular três questões (que eu tinha acertado), fazendo com que várias 

pessoas (que as erraram) passassem a minha frente ou empatassem comigo. Estou muito 

entristecida com essa situação injusta e penso para que cada questão anulada, seja dado mais 

um ponto a quem a tenha acertado. 

Eu realmente conto com o bom senso do IFRS para que considerem a minha situação. 

Penso que as três questões não deveriam ser anuladas. Se alguém as acertou, é porque tinha 

lógica. Mas se foram anuladas, eu e quem mais as acertou, temos DIREITO de receber um 

ponto a cada questão, para que a HOMOLOGAÇÃO SEJA JUSTA. 

Eu me formei no IFRS, conheço o lado humano e sensato da Instituição e,realmente, conto com 

a JUSTIÇA DE VOCÊS PARA COMIGO E PARA COM QUEM TAMBÉM TENHA 

ACERTADO AS QUESTÕES  ANULADAS.  

 

 

RESPOSTA: 

Conforme item 8.6 do Edital 09/2014:  

 

“ Se da análise de recursos resultar anulação de questões, estas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as 

provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final será 

divulgado de acordo com esse novo gabarito.” 

 

O número de acertos da candidata é de 21. A pontuação divulgada já considerou as questões 

anuladas.  
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## PROTOCOLO: 25 

Candidato: CRISTIANE CIVA 

 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 18:57:45 

RECURSO:  

- Questão número 10 

Senhores(as) Examinadores(as), um simples erro de digitação não pode fazer com que uma 

pessoa apta a exercer o cargo de Pedagogo, não saiba interpretar a legislação. Essa justificativa 

não pode servir como desculpa. Solicito aos senhores que retirem a anulação da questão número 

10. Grata! 

 

 

RESPOSTA:  

As decisões finais referentes aos Recursos interpostos são de caráter irrecorrível conforme item 

8.5 do edital 09/2014. 
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## PROTOCOLO: 26 

Candidato: TANIA MARIA COSEL TERRES 

Vaga: Técnico em Secretariado 

Campus: Porto Alegre 

Dt.Envio: 19/06/2014 18:59:38 

RECURSO:  

Cargo 92 - referente protocolo 369 - questão 12 - com erro grave de português - com o uso de 

um parônimo   

Pergunto à banca que analisou os recursos o porquê da não aceitação da minha solicitação de 

correção da resposta à questão 12, onde no item III, há um erro grave de português, mudando 

completamente o sentido da resposta. Transcrevo o item III da resposta:  

"III. lembrar-se que sua profissão exige "DESCRIÇÃO" no falar e no agir"    deveria   estar 

escrito  "Lembrar-se que sua profissão exige "DISCRIÇÃO" no falar e no agir. Pelo dicionário 

AURELIO - Edição Especial - Editora Positivo - 2a. Edição-2008, DESCRIÇÃO: Ato ou efeito 

de descrever - pág.185 

DISCRIÇÃO: Qualidade ou procedimento de discreto - pág 197. 

Uma palavra não tem nada a ver com o significado da outra. São completamente diferentes e a 

resposta está errada. Deveria ser a resposta D e não E, mudando a minha pontuação para 22 

acertos e não 21. Solicito a análise com atenção e por quem entende bem português para a 

correção desta questão, já que há um erro grave de grafia com mudança completa do sentido da 

resposta.Como secretária, preciso saber bem o idioma português e se eu cometer um erro 

destes, na escrita, posso mudar completamente o sentido de um documento, então, não posso 

aceitar um erro grave destes, que mudou o significado da frase / resposta. Solicito a gentileza da 

reconsideração para com o assunto.Agradeço.      

    

          

RESPOSTA:  

Conforme item 8.5 do edital 09/2014 as decisões finais referentes aos Recursos interpostos são 

de caráter irrecorrível. 

No entanto encontra-se divulgado no site do concurso gabarito retificado, resposta completa dos 

recursos, pontuação atualizada e aberto novo prazo para recurso de pontuação para o cargo de 

Técnico em Secretariado. 
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## PROTOCOLO: 27 

Candidato: TANIA MARIA COSEL TERRES 

Vaga: Técnico em Secretariado 

Campus: Porto Alegre 

Dt.Envio: 19/06/2014 19:03:04 

RECURSO:  

Inscrição 926548 - C.I. 6010779202 - Questão 12 

O protocolo referente à questão 12 que enviei, é o de nro. 368 e não 369. Solicito a gentileza da 

coreção do número. Agradeço.      

 

 

RESPOSTA:  

Encontra-se divulgado no site do concurso gabarito retificado, resposta completa dos recursos, 

pontuação atualizada e aberto novo prazo para recurso de pontuação para o cargo de Técnico 

em Secretariado. 
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## PROTOCOLO: 28 

Candidato: CRISTIANE CIVA 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 19:07:07 

RECURSO:  

Questão número 14 

Senhores(as) Examinadores(as),  analisando a Lei número 11892/08, a previsão de 

desenvolvimento de programas de alfabetização está coerente. Fica claro que todas as 

afirmativas da questão estão de acordo com a Lei. Portanto, solicito aos senhores a retirada da 

anulação da questão número 14.  

Obrigada, 

Cristiane 

 

 

RESPOSTA:  

As decisões finais referentes aos Recursos interpostos são de caráter irrecorrível conforme item 

8.5 do edital 09/2014. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 29 

Candidato: NATALI KNORR VALADÃO 

Vaga: Técnico de Laboratório/Área: Alimentos ou Laticínios 

Campus: Porto Alegre 

Dt.Envio: 19/06/2014 19:27:56 

RECURSO:  

Venho por meio deste reafirmar o que a candidata Cristiane Vianna da Silva disse no seu 

recurso, de protocolo 896. A alternativa que vocês julgam correta para a questão 21 é a 

alternativa A. Mas houve um erro de digitação na questão. Os tipos de farinha corretos são, 

como vocês explanaram muito bem no recurso, um, dois e integral. Mas no momento da 

digitação, não colocaram o espaço entre a vírgula e o número 2, sugerindo o erro de 1,2 

(número decimal). Baixei a prova que vocês disponibilizaram pela internet e o erro está claro! 

Não há espaço digitado, não há!  

Vocês afirmam que não teria outra alternativa que se aproximasse mais da real, realmente não 

há. Mas vocês não podem considerar como correta a alternativa menos errada, já que ela não 

pode ser considerada correta por causa deste erro de digitação. Vocês não podem continuar 

considerando esta alternativa válida. O que ajuda muito a induzir o candidato ao erro, é a 

alternativa B, que tem como resposta 0,00 e 000. A inserção desta vírgula pode ter deixado os 

candidatos  em dúvida, mostrando a importância de uma vírgula na alternativa. 

 

 

RESPOSTA:  

As decisões finais referentes aos Recursos interpostos são de caráter irrecorrível conforme item 

8.5 do edital 09/2014. 
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## PROTOCOLO: 30 

Candidato: CRISTIANE CIVA 

Vaga: Pedagogo 1+1 (PNE) 

Campus: Reitoria 

Dt.Envio: 19/06/2014 19:28:41 

RECURSO:  

 

Questão número 29 

Senhores(as) Examinadores(as),  concordo que o enunciado “A educação como direito de todos, 

dever do Estado e da família, promovida e incentivada em colaboração com a sociedade 

objetivando o pleno desenvolvimento da pessoa, a cidadania e o trabalho” não está inserido 

LITERALMENTE na Constituição Federal, mas está lá: “A educação, direito de todos e dever 

do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho”. 

 Se o profissional Pedagogo for conhecedor do que diz a Constituição Federal, saberá qual é a 

resposta certa. Não será a simples troca de uma frase por seus sinônimos que fará com que ele 

responda que “A educação como direito de todos, dever do Estado e da família, promovida e 

incentivada em colaboração com a sociedade objetivando o pleno desenvolvimento da pessoa, a 

cidadania e o trabalho” está descrita literalmente na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, por exemplo. 

Um erro de digitação não pode fazer com que uma pessoa apta a exercer o cargo de Pedagogo, 

não saiba interpretar a Constituição. Essa justificativa não pode servir como desculpa.  

Solicito aos senhores que RETIREM A ANULAÇÃO da questão número 29.  

Deveras obrigada,  

Cristiane Civa 

 

 

RESPOSTA:  

As decisões finais referentes aos Recursos interpostos são de caráter irrecorrível conforme item 

8.5 do edital 09/2014. 
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## PROTOCOLO: 31 

Candidato: JONAS MATEUS GOMES DE OLIVEIRA 

Vaga: Auxiliar de Biblioteca 

Campus: Canoas 

Dt.Envio: 20/06/2014 08:13:30 

RECURSO:  

Solicito que minha avaliação seja corrigida novamente, pois em minhas correções eu obtive 28 

acertos e não 27 como apresentado. 

Errei apenas as questões 12 e 18. 

Marquei todas no caderno de respostas e tenho total certeza do preenchimento correto, assim 

como foi conferido pelo fiscal no dia da prova. 

Att: Jonas Mateus. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 27, conforme 

divulgado anteriormente. Além das questões já mencionadas como incorretas, a questão 25 

possui resposta diferente do gabarito. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 32 

Candidato: MARIA CRISTINA BATISTA RODRIGUES 

Vaga: Auditor 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 20/06/2014 09:11:02 

RECURSO:  

Senhores Examinadores: 

Referente ao Concurso Público Federal – Edital 09/2014 - Cargo Auditor 

Objeto do Recurso: Questão 03 anulada que não foi somada no total da pontuação. 

 

Cargo auditor – cód. 36 Caxias do Sul. 

 

Conforme preceitua o item 8.6 do edital 09/2014: “Se da análise de recursos resultar anulação 

de questões, estas serão consideradas como respondidas corretamente....”.  

Assim, com a divulgação das respostas dos recursos interpostos, verificou-se que houve 

alteração do gabarito definitivo, vez que houve anulação da questão número 3 (três); Contudo, a 

dita questão anulada, que deveria ter sido contada como correta, vez que essa candidata NÃO 

ACERTOU A QUESTÃO, não foi somada/acrescentada à pontuação da mesma. O gabarito 

atualmente apresenta 21 pontos, quando o correto deveria ser 22 pontos (haja vista a anulação 

da questão três).  Se eu tivesse acertado a questão, obviamente o gabarito não sofreria alteração, 

mas como errei, por força do edital, o mesmo terá que ser retificado. 

Ante o exposto, solicito a recontagem da pontuação com a consequente alteração dos pontos, 

bem como, a visualização do meu cartão resposta.  

P.D. 

Caxias do Sul, 20 de Junho de 2014.  

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 21. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 33 

Candidato: ANA PAULA GUIMARAES DA SILVA DE MELO 

Vaga: Técnologo/Área:Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Campus: Restinga 

Dt.Envio: 20/06/2014 09:40:25 

RECURSO:  

Peço verificação da minha pontuação, pois nas minhas contas havia feito 15 (quinze) acertos, 

contando com a questão anulada ficaria com 16 (dezesseis) pontos. Mas na pontuação final 

apareço com quinze. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 15. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 34 

Candidato: TIAGO DOS SANTOS JARDIM 

Vaga: Assistente de Alunos 1+1 (PNE) 

Campus: Feliz 

Dt.Envio: 20/06/2014 10:20:30 

RECURSO:  

Solicito a anulação da questão número 12, pois a mesma traz uma dúbia interpretação já que na 

lei consta: III - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação, já na 

prova: III - Educação Profissional e Tecnológica, de graduação e de pós-graduação, estão 

convergindo na mesma resposta sendo corretas as afirmações I e III. 

 

 

RESPOSTA:  

As decisões finais da banca referente aos recursos interpostos são de caráter irrecorrível, 

conforme item 8.5 do edital 09/2014. Portanto, não cabe aqui retificação da decisão da banca 

pela alteração do gabarito. 
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## PROTOCOLO: 35 

Candidato: TIAGO PASCOAL VICENTE 

Vaga: Técnico em Laboratório/Área: Plásticos 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 20/06/2014 11:00:08 

RECURSO:  

Creio que pelo conferi tinha uma pontuação maior? 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 18, conforme 

divulgado anteriormente. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 36 

Candidato: ADRIANA FERREIRA BOEIRA 

Vaga: Pedagogo 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 20/06/2014 11:47:47 

RECURSO:  

Não encontrei publicado a resposta para o meu recurso registrado no site no dia 21 de maio de 

2014.  

Nesta data, fiz o recurso para a questão n.º 27, do Cargo de Pedagogo. 

Solicitei a alteração do gabarito da questão 27, pois entendo que a resposta correta é a letra D – 

e não a letra B como consta no gabarito preliminar.  

Apresentei no recurso argumentos que justificavam a alteração. 

Atenciosamente, 

Adriana Ferreira Boeira 

 

 

RESPOSTA:  

Já encontra-se publicado no site do concurso a resposta completa dos recursos do gabarito da 

prova para o cargo de Pedagogo.  
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## PROTOCOLO: 37 

Candidato: RICARDO MORARI 

Vaga: Tecnólogo/Área: Viticultura e Enologia 

Campus: Bento Gonçalves 

Dt.Envio: 20/06/2014 14:15:18 

RECURSO:  

Conferi minhas respostas no caderno de questões da prova e, após os recursos e divulgação do 

gabarito definitivo, encontrei 25 acertos e não 24, conforme foi divulgado.  

Se possível, lhes peço que confiram novamente a minha grade de respostas para ver se há 

algum equívoco.  

 

Grato pela atenção. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 24. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 
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## PROTOCOLO: 38 

Candidato: JANAINA TERESINHA HALLMANN 

Vaga: Assistente de Alunos 1+1 (PNE) 

Campus: Feliz 

Dt.Envio: 20/06/2014 14:52:51 

RECURSO:  

O IF vai manter o decreto 6944/09? Então como fica quem é prejudicado pela anulação e troca 

de respostas? 

 

 

RESPOSTA:  

Conforme o item 8.6 Edital 09/2014. 

“Se da análise de recursos resultar anulação de questões, estas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as 

provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, e o resultado final será 

divulgado de acordo com esse novo gabarito.”  
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## PROTOCOLO: 39 

Candidato: DOUGLAS DA SILVA PARNOFF 

Vaga: Técnologo/Área:Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Campus: Restinga 

Dt.Envio: 20/06/2014 15:02:12 

RECURSO:  

Por meio deste, solicito que seja feita a recontagem dos pontos para todos aqueles que 

realizaram a prova destinada ao cargo Técnologo/Área - Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, para garantir que o ponto referente à questão 29, anulada (única anulada), não seja 

contado em duplicidade àqueles que a acertaram, e o contrário, que não tenha ocorrido falha na 

contagem do ponto àqueles que erraram a questão mas que não tiveram o ponto somado. 

Desde já, obrigado. 

 

 

RESPOSTA: 

Não houve inconsistência na contagem dos pontos dos candidatos como o recursante sugere que 

possa ter ocorrido. 

De acordo com a Folha de Respostas do candidato o número de acertos é 16. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas, de acordo com o item 8.6 do Edital 09/2014. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 40 

Candidato: FERNANDA DE CASSIA GOULART PEREIRA 

Vaga: Assistente em Administração 

Campus: Viamão 

Dt.Envio: 20/06/2014 15:39:36 

RECURSO:  

Boa tarde, nas notas divulgadas apareço com apenas 17 acertos, mas isso não pode ser correto, 

pois acertei 22 questões, gostaria de visualizar meu gabarito, com minha assinatura. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 17. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 41 

Candidato: JANAINA AMANTINA MULLER 

Vaga: Tecnólogo/Área: Alimentos ou Laticínios 

Campus: Ibiruba 

Dt.Envio: 20/06/2014 17:13:05 

RECURSO:  

REVISAR A PONTUAÇAO 

 

 

RESPOSTA: 

Pontuação revisada e de acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 

21. A pontuação divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 42 

Candidato: GIANA GIACOMOLLI 

Vaga: Assistente em Administração 

Campus: Ibiruba 

Dt.Envio: 20/06/2014 19:29:58 

RECURSO:  

 Boa noite! 

 

  Todos os concursos que prestei, questão anulada é pontuação dada ao candidato.Então minha 

pontuação seria de 15 pontos e não somente de 14 pontos. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 14. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas, seguindo o estabelecido no item 8.6 do edital 09-

2014. 

Segue o cartão de respostas para conferência. 

  



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 43 

Candidato: FERNANDA PEREIRA FREITAS 

Vaga: Assistente em Administração 

Campus: Ibiruba 

Dt.Envio: 21/06/2014 09:51:58 

RECURSO:  

SOLICITO RECONSIDERAÇÃO DE MINHA NOTA FINAL DEVIDO À ALTERAÇÃO NO 

GABARITO,UMA VEZ QUE A QUESTÃO 26 FOI TIDA COMO ANULADA E DEVE SER 

CONSIDERADA CERTA PARA TODOS. 

 

 

RESPOSTA: 

De acordo com a Folha de Respostas da candidata o número de acertos é 19. A pontuação 

divulgada já considerou as questões anuladas.  

Segue o cartão de respostas para conferência. 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 44 

Candidato: RODNEY BOEIRA NUNES 

Vaga: Técnico em Secretariado 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 21/06/2014 13:50:03 

RECURSO:  

Senhores: 

 

A questão 12, da qual enviei recurso não foi julgada, pois não consta na relação de repostas dos 

recursos publicada no site. 

Possuo cópia em PDF dos recursos que enviei pelo site. 

Solicito que seja feita avaliação. Ver cópia do protocolo que foi gerado no dia do recurso: 

Protocolo: 46 

Data Envio: 19/05/2014 16:03:26 

Questão 12 

Ao atender um visitante, na recepção de seu departamento, o profissional de secretariado deve: 

I.   cumprimentar o visitante 

II.  Colocar-se à disposição do visitante 

III. Lembrar-se que sua profissão exige descrição no falar e no agir. 

IV. Lembrar-se que há informações que são restritas. 

 

Assinale a alternativa que contém a(s) alternativa(s) CORRETA 

a) Apenas a I. 

b) Apenas a II e III. 

c) Apenas a I e IV. 

d) Apenas a I, II e IV. 

e) I, II, III, e a IV. 

O gabarito apresenta a opção “(e) I, II, III, e a IV” como correta. 

O item III está errado, pois fala DESCRIÇÃO NO FALAR E NO AGIR, quando o correto é 

DISCRIÇÃO.  

Vejamos o significado: 

DESCRIÇÃO = descrever 

DISCRIÇÃO = Ser discretto, reservado, sensato. 

A descrição (do latim descriptio, onis, figura, representação, de describere, escrever conforme o 

original, copiar, transcrever) é a enumeração das características próprias dos seres, coisas, 

cenários, ambientes, costumes, impressões etc. A visão, o tato, a audição, o olfato e o paladar 

constituem a base da descrição. 

NÃO TEM COMO TRATAR UM ASSUNTO COM DESCRIÇÃO, apenas com discrição. Só 

há como fazer a DESCRIÇÃO DOS FATOS! 

Isso porque descrição tem origem no latim “descriptione” e significa o ato de descrever, ou 

seja, de contar algo de maneira minuciosa. 

A palavra discrição também é originária do latim “discretione” e diz respeito à qualidade de 

alguém em ser discreto, reservado ou de agir com sensatez e modéstia. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
Portanto, quando queremos dizer que alguém se veste com sensatez, quando queremos 

conversar reservadamente com alguém ou quando queremos tratar de um assunto delicado, 

utilizamos “discrição”. 

 

 

RESPOSTA:  

Encontra-se divulgado no site do concurso gabarito retificado, resposta completa dos recursos, 

pontuação atualizada e aberto novo prazo para recurso de pontuação para o cargo de Técnico 

em Secretariado. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 
## PROTOCOLO: 45 

Candidato: ELENIR ANA ALVES 

Vaga: Técnico em Secretariado 

Campus: Caxias do Sul 

Dt.Envio: 21/06/2014 14:24:30 

RECURSO:  

 

  SOLICITO VISTAS AO MEU CARTÃO DE RESPOSTA. 

Conferi pelo caderno de questões e afirmo ter mais acertos do que mostra no gabarito. 

  Não concordo com a forma como a Comissão avalia. 

  Quando uma questão está incorreta ela deve ser anulada e não mudar a opção de resposta 

como foi feito prejudicando uns e beneficiando outros candidatos . 

  Peço que avaliem novamente as seguintes questões:16 - 19 - 21 -26 -27- e Observem que 

quase todos os concorrentes solicitaram recurso das mesmas questões. A explicação disso é que 

todos estudaram em várias bibliografias e Autores diferentes. 

  Não concordo com a argumentação da Comissão do Concurso que é desconhecimento dos 

candidatos, acho até um desrespeito com quem estuda para um concurso, sendo um concurso 

deste gabarito (INSTITUTO FEDERAL)...Discordo também que a Comissão se baseie em 

apenas um Autor e um livro ,pois sendo este renomado ou não pode ser bom para uns  e não tão 

bom paro outros e sim fácil para todos se precizássemos  ler apenas um livro.   

 

 

RESPOSTA:  

Quanto a discordância do recursante em relação a alteração de gabarito, cabe esclarecer que 

este procedimento está amparado pelo item 8.6 do Edital 09 de 2014 que regula o concurso. 

Em relação a avaliar novamente algumas questões, cabe ressaltar que, conforme item 8.5 do 

edital 09 de 2014, as decisões finais para as respostas dos recursos são de caráter irrecorrível. 

Encontra-se divulgado no site do concurso gabarito retificado, resposta completa dos recursos, 

pontuação atualizada e aberto novo prazo para recurso de pontuação para o cargo de Técnico 

em Secretariado. 

 

Segue o cartão de respostas para conferência. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

 

 
 


